MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  024/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 028/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.
CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA
A presente suplementação orçamentária tem por finalidade viabilizar a construção da CASA MORTUÁRIA de Entre Rios do Oeste.
Atualmente, o município não dispõe de um espaço exclusivo para a realização de cerimônias fúnebres, o que tem gerado dificuldades para as famílias enlutadas e para a organização dos serviços funerários. O anseio da comunidade por uma capela mortuária estruturada é evidente, refletindo a necessidade de um ambiente adequado que garanta conforto e respeito aos familiares e amigos dos falecidos.

A construção da casa mortuária proporcionará inúmeros benefícios para a comunidade, incluindo:

•
Conforto e dignidade para as famílias enlutadas, oferecendo um ambiente adequado e estruturado.

•
Organização dos serviços funerários, evitando improvisações e garantindo o suporte necessário durante os momentos difíceis.

•
Infraestrutura pública melhorada, fortalecendo a rede de equipamentos comunitários e promovendo um espaço que atenderá à população por gerações.

Diante do exposto, solicita-se a suplementação orçamentária necessária para viabilizar os projetos e atividades acima expostos

Diante do exposto, solicita-se a suplementação orçamentária necessária para viabilizar os projetos e atividades acima expostos

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 19 de Março de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

